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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
MÁRIO CAMPOS - MINAS GERAIS

GABINETE DO VEREADOR
 MARCOS ANTÔNIO ARAÚJO (PASTOR MARQUINHOS)
ver.pr_marquinhos@mariocampos.mg.leg.br
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INDICAÇÃO Nº 107, de 03 de Setembro de 2024.


Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

[bookmark: _GoBack]O Vereador que subscreve esta indicação, conforme norma estabelecida no Regimento Interno sugere ao Executivo Municipal, a necessidade de solicitar a compra e instalação de aparelhos nobreak, também conhecidos como UPS (Fonte de Energia Ininterrupta), nas unidades de saúde e demais repartições públicas do município.

Justificativa:
Os nobreaks são dispositivos essenciais para a proteção e manutenção do funcionamento de equipamentos eletroeletrônicos em situações de oscilação ou ausência de energia elétrica. Eles atuam como reguladores de tensão e protetores eletrônicos, evitando a queima e o mau funcionamento dos aparelhos conectados. Além disso, os nobreaks possuem baterias internas que garantem a continuidade do fornecimento de energia por um período, permitindo que os equipamentos continuem operando mesmo durante quedas de energia.
A instalação desses dispositivos nas unidades de saúde é de extrema importância para garantir a continuidade dos serviços médicos e a segurança dos pacientes. Da mesma forma, nas demais repartições públicas, os nobreaks assegurarão a proteção dos equipamentos e a continuidade dos serviços prestados à população.
Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência que sejam tomadas as providências necessárias para a aquisição e instalação dos nobreaks nas unidades de saúde e repartições públicas do nosso município.

Agradeço antecipadamente pela atenção e compreensão da importância dessa proposta.

Gabinete do vereador





                                                                        
                                                                  Marcos Antônio Araújo                                                      
                                                                             Vereador                                                          
	              

_____________________________________________________________________________________
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